
 

 

VARGEM ALTA – SEXTA - FEIRA, 13 DE AGOSTO DE 2010 – Nº 216 
 

P O D E R   E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
 

CONVÊNIOS 
 

Resumo do Convênio 
N° 012/2007 

 
Concedente: Município de Vargem Alta – CNPJ: 31.723.570/0001-33 
 
Convenente: Associação Montanhas Capixabas Convention e Visitors 
Bureau – CNPJ: 08.492.238/0001-93 
 
Objeto: Cooperação Técnica – Financeira tem como objeto a 
divulgação do município de Vargem Alta através da Associação 
Montanhas Capixabas Convention e Visitors Bureau 
 
Valor total: O montante total de recursos a serem empregados na 
execução do convênio é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
 
Vigência: 06 (seis) meses a partir da assinatura do mesmo 
 
Dotação Orçamentária: 005001 Secretaria Municipal de Turismo, 
Cultura, Desenvolvimento e Esportes, 1545130753.064, 3339039.0000 
– outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 
 
 
 

Resumo do Convênio 
N° 002/2010 

Concedente: Município de Vargem Alta – CNPJ: 31.723.570/0001-33 
 
Convenente: Escolinha De Futebol “Craques do Amanhã” - EFCA – 
CNPJ: 10.838.004/0001-05 
 
Objeto: Prestar atendimento esportivo e cultural aos alunos da rede 
pública municipal, e atletas amadores, nos termos da Constituição 
Federal, art. 217, II, IV, § 3º. 
 
Valor total: Repasse mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
 
Vigência: 12 (doze) meses a contar da sua assinatura 
 
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 100500 

                             Elemento de Despesa: 333903900000– 
outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desenvolvimento e 
Esportes 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 1993, DE 10 DE AGOSTO DE 2010. 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, O IMÓVEL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e nos termos do disposto no Decreto-Lei nº 3.365 
de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei nº 
2.786 de maio de 1956 e da Constituição vigente; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, 
um terreno urbano com área total de 200,00 m² (duzentos metros 
quadrados), medindo: pela lateral direita 20,00m (vinte metros), 
confrontando com Elza Maria Cossetti Calabrez; pelos fundos, 10,00m 
(dez metros), confrontando com Elza Maria Cossetti Calabrez; pela 
lateral esquerda 20,00 (vinte metros), confrontando com Nair Almeida 
Lírio e; pela frente, 10,00m (dez metros), confrontando com a Avenida 
Julio Guidi, área esta de propriedade de Elza Maria Cossetti 
Calabrez, situada no distrito de São José de Fruteiras, Município de 
Vargem Alta-ES, matriculada no CRI desta Comarca sob nº 2.345, 
Livro nº 02.  
 
Art. 2º A área de que trata este Decreto, será destinada à construção de 
Centro Comunitário. 

 
Art. 3º Poderá o Município alegar urgência, consoante preceitos na 
legislação pertinente para fins de imissão provisória de posse na área 
objeto do presente Decreto. 

 
Art. 4º Os recursos financeiros para a execução da presente 
desapropriação correrão por conta de dotações do orçamento vigente. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Vargem Alta-ES, 10 de agosto de 2010. 
 
 
ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS 
 
 

PORTARIA Nº 107/2010 
 
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA JOSELIA DE FÁTIMA 
DALLECRODE.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
artigo 130 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde em pessoa da 
família à Servidora JOSELIA DE FÁTIMA DALLECRODE – 
Cargo: Servente, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, por 15 
(quinze) dias, no período de 11 a 25 de julho de 2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 11/07/2010. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Vargem Alta-ES, 09 de agosto de 2010. 
 
 
ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
 
 

 
PORTARIA Nº 108/2010 

 
PROCEDE PROGRESSÃO SALARIAL DE SERVIDORES 
MUNICIPAIS, FACE A CONCLUSÃO DO PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, tendo em vista a conclusão do Processo de 
Avaliação da Produtividade e do Desempenho dos servidores públicos 
municipais, procedido pela Comissão respectiva, na forma da Lei 
737/08 e alteração e, no uso de suas atribuições legais; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica estabelecido o novo enquadramento salarial dos servidores 
públicos municipais no Plano de Cargos e Salários, na forma do Anexo 
Único, em razão de progressão funcional realizada mediante processo 
de avaliação. 

   
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à data do novo enquadramento de cada servidor, na 
forma do Anexo Único. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Vargem Alta-ES, 10 de agosto de 2010. 
 
 
ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
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ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 

 
JOÃO BOSCO DIAS 

Vice-Prefeito 
 
 

MÁRIO PIRES MARTINS FILHO 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

 
 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS:: 
 
 

CLÁÚDIO CÉSAR PAZETTO 
COMUNICAÇÃO 

 
 

ANDERSON DEPRÁ 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 

HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA SILVA 
FINANÇAS 

 
 

ECLÉSIO JOSÉ BARLEZ 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 
 

RENATO AFONSO ZUCOLLOTTO 
AGRICULTURA 

 
 

DELSINO DOS SANTOS 
TURISMO, CULTURA, DESENVOLVIMENTO E ESPORTES 

 
 

EDINAUDO RABELLO 
EDUCAÇÃO 

 
 

ITALO NICOLI CALEGARIO 
MEIO AMBIENTE 

 
 
 

VANDERSON ROBERTO PEDRUZZI GABURRO 
SAÚDE 

 
DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 
 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 
 
 

ORGÃO OFICIAL 
 

Responsável: 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Rua Paulino Francisco Moreira,162, Centro 
Vargem Alta – Espírito Santo 

Cep: 29.295-000 – Tel (28) 3528 1010 
E-mail: orgaooficial@vargemalta.es.gov.br 

 
Esta Edição contém atos do Poder Executivo Municipal. 

As matérias publicadas no Órgão Oficial são produzidas diretamente dos originais. 

 
 


